
Cod. Mat.: 671166

Cod. Mat.: 671167

AtO nº 830 / 2020
O gOVeRnaDOR DO eStaDO De Santa CataRina, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos, no âmbito 
da SeF:

* COnCeDeR eXOneRaçÃO, de acordo com o art. 169, inciso I, 
da Lei n° 6.745/85, a ROGÉRIO de MeLLO MACedO dA SILVA, 
matrícula n° 301294-8-01, do cargo de dIRetOR de AdMINIS-
tRAçÃO tRIBUtÁRIA, nível dGe, a contar de 19/05/2020. (SeF 
4493/2020)

* COnCeDeR DiSPenSa, de acordo com o art. 171, da Lei n° 
6.745/85, às pessoas relacionadas abaixo, a contar de 25/05/2020:
- FABIANO BRItO QUeIROZ de OLIVeIRA, matrícula n° 957.696-7, 
da FG de GeReNte de tRIBUtAçÃO, nível FG-2. (SeF 4531/2020)
- FRANCISCO de ASSIS MARtINS, matrícula n° 957.696-7, da 
FG de CONSULtOR de GeStÃO de AdMINIStRAçÃO tRIBU-
tÁRIA, nível FG-2. (SeF 4535/2020)
- FeLIPe LetSCH, matrícula n° 301207-7-01, da FG de GeReNte 
de FISCALIZAçÃO, nível FG-2. (SeF 4562/2020)

CaRLOS MOiSÉS Da SiLVa
governador do estado

JORge eDUaRDO taSCa
Secretário de estado da administração

Cod. Mat.: 671178

O gOVeRnaDOR DO eStaDO De Santa CataRina, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

AtO nº 817 / 2020
DeSignaR, de acordo com o art. 38, da Lei nº 6.745/85, conforme 
processo nº CGe 305/2020, SIMONe de SOUZA BeCKeR, mat. 
nº 0360865-4-01, CONtROLAdOR-GeRAL AdJUNtO, nível dGe, 
para responder, cumulativamente, pelo cargo de OUVIdOR-GeRAL 
dO eStAdO, nível dGe, da CGe, em substituição ao titular, GUI-
LHeRMe KRAUS dOS SANtOS, mat. nº 0951811-8-06, durante o 
usufruto de licença paternidade e férias, nos períodos de 12/05/2020 
a 19/05/2020 e 20/05/2020 a 29/05/2020, respectivamente.

AtO nº 833 / 2020
O gOVeRnaDOR DO eStaDO De Santa CataRina, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n° SCC 7824/2020, resolve 
baixar os seguintes atos, a contar de 26/05/2020:

* COnCeDeR eXOneRaçÃO, de acordo com o art. 71, inciso VI, 
da Constituição estadual, aos abaixo relacionados:

- LUCAS de SOUZA eSMeRALdINO, matrícula n° 0699568-3-01, 
do cargo de SeCRetÁRIO de eStAdO dO deSeNVOLVIMeNtO 
eCONÔMICO SUSteNtÁVeL, da Sde. 
- dIeGO GOULARt, matrícula n° 0699588-8-01, do cargo de Se-
CRetÁRIO eXeCUtIVO de ARtICULAçÃO NACIONAL, da SAN. 

* nOMeaR, de acordo com o art. 71, inciso VI, da Constituição 
estadual, LUCAS de SOUZA eSMeRALdINO, matrícula n° 
0699568-3, para exercer o cargo de SeCRetÁRIO eXeCUtIVO 
de ARtICULAçÃO NACIONAL, da SAN.

* nOMeaR, de acordo com os arts. 9° e 11, da Lei n° 6.745/85, 
dIeGO GOULARt, matrícula n° 0699588-8-01, para exercer o 
cargo de ASSeSSOR tÉCNICO, nível dGS-2, do Gabinete do 
Subchefe da Casa Civil, da CC.

* DeSignaR, de acordo com o art. 71, inciso VI, da Constituição 
estadual, CeLSO LOPeS de ALBUQUeRQUe JUNIOR, matrí-
cula n° 611664-7, Secretário Adjunto, nível dGe, para responder, 
cumulativamente, pelo cargo de SeCRetÁRIO de eStAdO dO 
deSeNVOLVIMeNtO eCONÔMICO SUSteNtÁVeL, da Sde.

CaRLOS MOiSÉS Da SiLVa
governador do estado

JORge eDUaRDO taSCa
Secretário de estado da administração

Cod. Mat.: 671242

COnVÊniO De tRÂnSitO n.º 0081/DetRan/aSJUR/2020
O DePaRtaMentO eStaDUaL De tRÂnSitO De Santa Ca-
taRina – DetRan/SC – COnVÊniO De tRÂnSitO - termos do 

Processo Administrativo SGPe detRAN 23619/2020 do
Convênio de trânsito que entre si celebram o departamento estadual 
de trânsito do estado de Santa Catarina – detRAN/SC, a Polícia 
Civil de Santa Catarina,  a   Polícia Militar  de Santa Catarina e o 
Município de Vargeão , para delegação de competências firmadas 
na Lei 9.503/97 – Código de trânsito Brasileiro - CtB.
tendo como objeto comum: O presente convênio tem por objeto 
estabelecer condições para uma ação conjunta entre as partes con-
veniadas, visando à engenharia de tráfego e   de campo, sinalização 
e fiscalização trânsito; aplicação de medidas administrativas e de 
penalidades por infração de trânsito e  sua  respectiva arrecadação  
e destinação de  multas; o adequado controle  da utilização das  
vias  públicas,  por pessoas,  veículos  e  animais, isolados  ou 
em grupos, conduzidos ou não,  para fins de  circulação, parada, 
estacionamento e  operação de carga ou descarga, nos  limites 
terrestres  do município na  conformidade da Lei 9.503, de  23 de 
setembro de 1997 -  Código de trânsito Brasileiro - CtB.
Vigência: a)O prazo de  vigência do presente convênio é de  05 
(cinco) anos, contados da data de  sua publicação no Diário  Oficial 
do estado,  podendo ser alterado ou complementado mediante  
lavratura  de  termo Aditivo,  facultando  o    exercício da denúncia 
mediante aviso expresso, com antecedência mínima de 90 (noventa) 
dias, caso uma das partes não respeitar o acordado no presente 
instrumento.b)Findada a   vigência do presente  convênio,  os 
recursos  residuais ainda não aplicados,  bem  como  as receitas  
posteriormente  arrecadadas,  cujo fato gerador ocorrer durante 
sua vigência, deverão ser distribuídos pelo município aos partíci-
pes na proporção de sua participação, para que  sejam  aplicados  
conforme  legislação  pertinente objeto desse convênio.
PUBLiQUe-Se RegiStRa-Se e CUMPRa-Se.
Florianópolis, 14 de Maio de 2020.
Sandra Mara Pereira
Diretora estadual de trânsito

Cod. Mat.: 671064

inStRUçÃO nORMatiVa nº 13 / 2020

Altera a tabela de Grupos/Classes do Portal de Compras do estado.

O Secretário de estado da administração, no uso de suas 
atribuições e com base no art. 5º, inciso II, do decreto estadual 
nº 2.617, de 16 de setembro de 2009, e na Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e ainda o que 
consta no processo SeA 5248/2020,

ReSOLVe:

Art. 1º Fica alterada a nomenclatura do Grupo/Classe 0124 – “Serviços 
de Instrutor de Informática” da tabela de Grupos/Classes do Portal 
de Compras do estado, para:

“Serviços de profissionais de Tecnologia da Informação”.

Art. 2º esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

JORge eDUaRDO taSCa
Secretário de estado da administração

Cod. Mat.: 671065

PORtaRia nº 446/gaBS/SaP, De 25/05/2020.
O Secretário de estado da Administração Prisional e Socioedu-
cativa, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com 
fulcro no processo SJC 87857/2018, resolve: DeSignaR os ser-
vidores LUCianO PeReiRa De SOUZa, matrícula 339.431-0-03, 
eRiVaLDO gORgeS CeSCOnettO, matrícula 343.840-6-02 e 
PaMeLa PatRiCia Da SiLVa, matrícula 950.323-4-05, para sob 
a presidência do primeiro e na sua ausência, a do segundo, com-
porem a COMiSSÃO DO PROCeSSO SeLetiVO SiMPLiFiCaDO 
eDitaL nº 005/2020.  
LeANdRO ANtÔNIO SOAReS LIMA
Secretário de estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 671107
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PORtARIA Nº 447/GABS/SAP, de 26/05/2020.
“Altera medidas definidas na Portaria nº 195/GABS/SAP”.
COnSiDeRanDO o disciplinado no decreto nº 515, de 17 de 
março de 2020, o decreto nº 524, de 23 de março de 2020, bem 
como as determinações do decreto nº 562, de 17 de abril de 2020 
e decreto nº 587, de 30 de abril de 2020;
COnSiDeRanDO a necessária adoção de medidas de preven-
ção, diante do aumento do número de registros de infectados pelo 
coronavírus (COVId-19), no país;
COnSiDeRanDO as orientações da Secretaria de estado da 
Saúde e as regras e protocolos de prevenção a serem adotados;
COnSiDeRanDO a necessidade de operacionalização do Hospital 
de Custódia e tratamento Psiquiátrico.
O Secretário de estado da Administração Prisional e Socioeducativa, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com fulcro no 
processo SAP 5349/2020, resolve:
Art. 1º Fica o Hospital de Custódia e tratamento Psiquiátrico, au-
torizado a realizar perícias de cessação de periculosidade.
Art. 2º Ficam mantidas as demais medidas definidas na Portaria 
nº 195/GABS/SAP.
Art. 3º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LeANdRO ANtÔNIO SOAReS LIMA
Secretário de estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 671108

PORtaRia nº 444/gaBS/SaP, De 25/05/2020.
O Secretário de estado da Administração Prisional e Socioeduca-
tiva, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com fulcro 
no processo SJC 29040/2020 e SAP 4471/2020, resolve: art. 1º 

Prorrogar a Portaria nº 340/GABS/SAP, publicada no Diário Oficial 
do estado nº 21.255, de 24/04/2020, que institui a COMiSSÃO De 
inteRVençÃO PRiSiOnaL aDMiniStRatiVa no Presídio Femi-
nino de Itajaí, por mais 30 (trinta) dias, podendo ser renovada, caso 
haja necessidade. art. 2º A comissão passará a ser composta pelas 
seguintes Agentes Penitenciárias: SiLVia CantaRinO ROCHa 
DOS SantOS, matrícula 963.098-8-01, gRaSieLa aiReS WiLg-
eS, matrícula 381.186-7-01, JÉSSiCa KaRLa Veiga, matrícula 
963.322-7-01, VaneSSa COLaReS De BitenCOURt, matrícu-
la 379.650-7-01 e ViRginia gaBRieLa gOnZaLeS, matrícula 
381.241-3-01, sob a presidência da primeira, e as demais como 
membros, ficando todas subordinadas a gerente da unidade. art. 
3º A presidente da comissão coordenará as atividades operacio-
nais de segurança e disciplina da unidade, enquanto perdurar a 
intervenção prisional. art. 4º esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a contar de 20/05/2020.
LeanDRO antÔniO SOaReS LiMa
Secretário de estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 670963

SeCRetaRia De eStaDO Da agRiCULtURa e Da PeSCa
eXtRAtO dO  teRMO de ReSCISÃO dO teRMO de CeSSÃO 
de USO N° 047/2019.PARteS: Secretaria de estado da Agricultura 
e da Pesca e a Prefeitura de Sombrio/SC. OBJetO: Cessão de 

Uso gratuito de (01)distribuidor de Adubo Orgânico Líquido, série 
902018, Pat/FdR: 2020. A rescisão produz efeitos apartir de 03 
de Abril de 2020.

Cod. Mat.: 670964

O Conselho estadual de Assistência Social de Santa Catarina – 
CeAS/SC, em Reunião Plenária Ordinária do dia 20 de maio de 
2020, no uso das competências e das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993  e  pela 
Lei  estadual n° 10.037, de 26 de dezembro de 1995, aprovou:
1) Resolução nº 07 que aprova “in totum” a Resolução nº 05, de 
05 de maio de 2020.
2) Resolução nº 08 que aprova “in totum”a Resolução nº 06, de 
05 de maio de 2020.
3) Resolução nº 09 que retifica a Resolução CEAS/SC nº 11/2019 
que dispõe sobre o Processo  eleitoral Complementar da  Socie-
dade Civil para preenchimento de vacância  –  CeAS/SC – Gestão 
2019/2021.
As Resoluções encontram-se publicadas na íntegra no endereço 
eletrônico http://www.sds.sc.gov.br/index.php/conselhos/ceas.
Maiores informações: ceas@sst.sc.gov.br.
Luciane Natalícia dos Passos – Presidente do CeAS/SC.

Cod. Mat.: 670848

O DIÁRIO OFICIAL ESTÁ MAIS PERTO DE VOCÊ
Acesse o Diário Oficial Eletrônico: www.doe.sea.sc.gov.br
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